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publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.559 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2.025.-

Abre  no  orçamento  vigente
crédito adicional suplementar no
valor  de  R$  299.343,89,  e  dá
outras providências.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO,  Prefeito  Municipal
da Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito

adicional  suplementar  na  importância  de  R$ 299.343,89
(duzentos e noventa e nove mil trezentos e quarenta e três
reais e oitenta e nove centavos), destinados ao reforço das
seguintes dotações do orçamento em vigor:

Local: 020300 FINANÇAS
Ficha  062  -  04.123.0007.2012.0000  Planejamento

Financeiro, Orçam. e Patrim..35.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha  063-  04.123.0007.2012.0000  Planejamento

Financeiro,  Orçam.  e  Patrim.....1.200,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL

CIVIL
Local: 020400 OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
Ficha: 097 - 15.452.0009.2015.0000 Organização dos

Serviços Urbanos.............11.000,00
3.1.90.94.00  INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS
Local: 020500 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Ficha: 125 - 20.605.0010.2023.0000 Organiz. das Ativ.

da Agr. e Abastecimen...25.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  –

PESSOAL CIVIL
Local:  020600  TRANSPORTES  E  ESTRADAS  DE

RODAGEM
Ficha:  135  -  26.782.0012.2026.0000  Estradas

Vicinais.........................................17.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  –

PESSOAL CIVIL
Ficha:  137  -  26.782.0012.2026.0000  Estradas

Vicinais.........................................12.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL

CIVIL
Local: 020800 UNIDADE DE MANUTENÇÃO DO ENSINO
Ficha:  196  -  12.361.0013.2037.0000  Educação

Básica..........................................12.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 020900 EDUCAÇÃO E CULTURA
Ficha:  228  -  12.306.0014.2047.0000  Merenda

Escolar............................................5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021100 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Ficha: 285 - 23.695.0019.2062.0000 Empreendimentos

Turísticos......................18.240,89
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  –

PESSOAL CIVIL
LOCAL: 021200 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha:  308  -  10.301.0020.2063.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS............83.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  315  -  10.301.0020.2063.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS..............8.700,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

PESSOA JURIDICA
Ficha:  346  -  10.302.0020.2069.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS............43.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  347  -  10.302.0020.2069.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS............27.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL

CIVIL
Ficha:  357  -  10.303.0020.2071.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS..............1.100,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
LOCAL:  021300  FUNDO MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
Ficha:  387  -  08.244.0021.2078.0000  Atendimento

Integral  à  As.  Social.................103,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL
____________
TOTAL................................................................

.....................R$ 299.343,89
=========== ===========
Art. 2º - Os créditos a que se referem o artigo anterior

serão cobertos com partes dos recursos provenientes da
anulação  em igual  importância,  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

Local: 020300 FINANÇAS
Ficha  061  -  04.123.0007.2012.0000  Planejamento

Financeiro, Orçam. e Patrim.-36.200,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  –

PESSOAL CIVIL
Local: 020400 OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
Ficha: 101 - 15.452.0009.2015.0000 Organização dos

Serviços Urbanos...........-11.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020500 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Ficha: 128 - 20.605.0010.2023.0000 Organiz. das Ativ.

da Agr. e Abastecimen.-25.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local:  020600  TRANSPORTES  E  ESTRADAS  DE

RODAGEM
Ficha:  138  -  26.782.0012.2026.0000  Estradas

Vicinais.........................................-5.000,00
3.1.90.94.00  INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES
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TRABALHISTAS
Ficha:  140  -  26.782.0012.2026.0000  Estradas

Vicinais.......................................-24.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

PESSOA JURIDICA
Local: 020800 UNIDADE DE MANUTENÇÃO DO ENSINO
Ficha:  197  -  12.361.0013.2037.0000  Educação

Básica.........................................-12.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL

CIVIL
Local: 020900 EDUCAÇÃO E CULTURA
Ficha:  231  -  12.306.0014.2047.0000  Merenda

Escolar...........................................-5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021100 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Ficha: 287 - 23.695.0019.2062.0000 Empreendimentos

Turísticos........................-2.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL

CIVIL
Ficha: 288 - 23.695.0019.2062.0000 Empreendimentos

Turísticos........................-8.240,89
3.1.90.94.00  INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS
Ficha: 289 - 23.695.0019.2062.0000 Empreendimentos

Turísticos........................-8.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
LOCAL: 021200 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha:  294  -  10.301.0020.2063.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS..........-83.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  –

PESSOAL CIVIL
Ficha:  298  -  10.301.0020.2063.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS...............-700,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  314  -  10.301.0020.2063.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS............-8.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

PESSOA JURIDICA
Ficha:  325  -  10.301.0020.2064.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS..........-70.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  356  -  10.303.0021.2071.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS............-1.100,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
LOCAL:  021300  FUNDO MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA

SOCIAL
Ficha:  390  -  08.244.0021.2078.0000  Atendimento

Integral  à  As.  Social................-103,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

PESSOA FÍSICA
____________
TOTAL................................................................

................R$ - 299.343,89
=========== ===========
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar

as necessárias adequações, em decorrência do disposto na

presente Lei, na LDO prevista pela Lei nº. 2.707, de 25 de
junho  de  2024,  com  as  alterações  decorrentes  de  leis
posteriores,  bem  como  no  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022/2025, previsto pela Lei nº. 2.552, de 17 de
novembro de 2021, com as alterações decorrentes de leis
posteriores. –

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá, 11
de novembro de 2.025.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
Publicado  e  registrado  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra, e no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.560, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2.025.-

Remaneja recurso do orçamento
v i g e n t e  n o  v a l o r  d e  R $
1 1 6 . 6 3 1 , 0 0  e  d á  o u t r a s
providências.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito Municipal da
Estância  Turística  de  Ibirá,  usando  de  suas  atribuições
legais  e  com  base  no  art.72,  VI,  da  Lei  Orgânica  do
Município, e que lhe confere o art.11, da Lei nº 2.707, de
25.06.2024, orçamento fiscal e de seguridade social para o
exercício de 2025.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam remanejadas na forma do anexo deste

decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, no valor de R$ 116.631,00 (cento
e dezesseis  mil  seiscentos  e  trinta  e  um reais),  para  o
exercício de 2025.

Local: 02 EXECUTIVO
020100 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS
Ficha:  20  -  04.122.0003.2004.0000  Gestão  Político-

Administrativa....................8.631,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  22  -  04.122.0003.2005.0000  Gestão  Político-

Administrativa....................7.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 02 EXECUTIVO
020400 OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
Ficha: 115 - 17.512.0009.2017.0000 Organização dos

Serviços Urbanos............18.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – P
Local: 02 EXECUTIVO
020700 FUNDEB - FUNDO DESENV. DO ENSINO BÁSICO
Ficha:  144  -  12.361.0013.2027.0000  Educação

Básica...............................................20.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – P
Ficha:  147  -  12.361.0013.2028.0000  Educação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IBIRÁ

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 27 de novembro de 2025 Ano II | Edição nº 327 Página 4 de 5

Município de Ibirá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Básica...............................................20.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  148  -  12.361.0013.2028.0000  Educação

Básica...............................................10.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – P
Ficha:  164  -  12.365.0013.2031.0000  Educação

Básica.................................................5.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 02 EXECUTIVO
020900 EDUCAÇÃO E CULTURA
Ficha:  239  -  12.362.0013.2049.0000  Educação

Básica.........................................10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
021200 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha:  315  -  10.301.0020.2063.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS..............4.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
Ficha:  376  -  10.305.0020.2074.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS............5.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
LOCAL: 02 EXECUTIVO
021300 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha:  399  -  08.244.0021.2083.0000  Atendimento

Integral  à  As.  Social................2.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  400  -  08.244.0021.2083.0000  Atendimento

Integral  à  As.  Social................2.500,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – P
Ficha:  406  -  08.244.0021.2083.0000  Atendimento

Integral  à  As.  Social................4.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
____________
TOTAL................................................................

.....................R$  116.631,00  ===========
===========

Art.  2º  -  A  alteração  introduzida  pelo  presente
Decreto  não  implica  em  abertura  de  crédito  adicional,
suplementar,  especial  ou  mesmo  extraordinário,  já  que
efetuada  dentro  dos  limites  dos  grupos  de  despesa
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº. 2.707,
de 25 de junho de 2024) e dentro dos valores aprovados
para os poderes, órgãos e unidades contemplados.

Local: 02 EXECUTIVO
020400 OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
Ficha: 109 - 15.452.0009.2016.0000 Organização dos

Serviços Urbanos..........-38.131,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 02 EXECUTIVO
020500 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Ficha: 128 - 20.605.0010.2023.0000 Organiz. das Ativ.

da Agr. e Abastecim..-16.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 02 EXECUTIVO
020700 FUNDEB - FUNDO DESENV. DO ENSINO BÁSICO
Ficha:  158  -  12.365.0013.2030.0000  Educação

Básica.............................................-55.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA
Local: 02 EXECUTIVO
021200 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha:  294  -  10.301.0020.2063.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS............-7.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA
Ficha:  344  -  10.301.0020.2080.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS.............-500,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
____________
TOTAL................................................................

...................R$ - 116.631,00
=========== ===========
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá, em

11 de novembro de 2.025.
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
Publicado  e  registrado  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra, e no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

ATOS DO EXECUTIVO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº.003/25 AO

CONTRATO N°.196/25
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/25 – PROCESSO

N°.066/25
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA: A S S DE FREITAS MANUTENÇÃO DE

MÁQUINAS E TRATORES
OBJETO: prestação de serviço,  com fornecimento de

peças  e  demais  materiais,  para  manutenção  geral  na
máquina Pá Carregadeira W 130 TC NEW HOLLAND, ano
2010.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogação de prazo por
mais 30 dias.

DOT.ORÇ:
02 EXECUTIVO
0206 TRANSPORTES E ESTRADAS DE RODAGEM
26.782.0012.2026.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

EM ESTRADAS VICINAIS
139 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
140 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
DATA DE ASSINATURA: 18/11/2025
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NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

ATOS DO EXECUTIVO
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº.243/25
INEXIGIBILIDADE  Nº  019/2025  –  PROCESSO  Nº

112/2025
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA: REPIQUE DA VIOLA PRODUÇOES E

EVENTOS LTDA
OBJETO:  Realização  de  Show  Musical  do  grupo  OS

ALTANEIROS, com duração de 100 minutos (1h40m), à ser
realizado no dia 11 de dezembro de 2025, a partir das 21h
(horário de Brasília), na Praça 9 de Julho do Município de
Ibirá-SP,  em  evento  que  será  realizado  pela  própria
Prefeitura de Ibirá.

VALOR TOTAL: R$ 18.000,00
DOT. ORÇ.
02 EXECUTIVO
02.09 EDUCAÇÃO E CULTURA
13.392.0016.2057.0000  MANUTENÇÃO  DE  OUTRAS

FESTIVIDADES  MUNICIPAIS
263 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
VIGÊNCIA: 24/11/2025 à 26/12/2025
DATA DE ASSINATURA: 24/11/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
ATOS DO EXECUTIVO
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº.244/25
INEXIGIBILIDADE  Nº  020/2025  –  PROCESSO  Nº

113/2025
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA:  FERNANDO DOMINGOS DA LAVRA

32792910895
OBJETO:  Realização  de  Show  Musical  da  banda

SEVERINA, com duração de 100 minutos (1h40m), à ser
realizado no dia 20 de dezembro de 2025, a partir das 21h
(horário de Brasília), na Praça 9 de Julho do Município de
Ibirá-SP,  em  evento  que  será  realizado  pela  própria
Prefeitura de Ibirá.

VALOR TOTAL: R$ 10.000,00
DOT. ORÇ.
02 EXECUTIVO
02.09 EDUCAÇÃO E CULTURA
13.392.0016.2057.0000  MANUTENÇÃO  DE  OUTRAS

FESTIVIDADES  MUNICIPAIS
263 – 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA JURÍDICA

FONTE DE RECURSOS: 01 TESOURO
VIGÊNCIA: 24/11/2025 à 26/12/2025
DATA DE ASSINATURA: 24/11/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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